
 

1 

 

LEI N.º 9.000, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Abre Crédito Especial por Redução Orçamentária, 
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
nº 7.884/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
do Município para 2018 a 2021, Lei Municipal nº 
8.564/2020 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020, e Lei 
Municipal n° 8.616/2020 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução Orçamentária, 
no valor de R$ 1.149.617,15, conforme descrição: 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2194- Enfr.Emerg.COVID19 ctas. 10.236(4500) e 10.033, 10.036, 10.182, 10.051, 10.053 e 
10.069(4505) e 10.058(4504) 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4500.............................................................................................................................R$ 73.920,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2217- Enf Emerg. COVID19 Portaria 1666/2020 cta. 10.292 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4500...........................................................................................................................R$ 123.200,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2229-Unidade Sentinela - COVID 19 - Portaria 1975/2020 cta 10308 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4500...........................................................................................................................R$ 145.149,45 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
2072-Man. e Fortalecimento da Atenção Básica PIES-cta 8435 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4011..............................................................................................................................R$ 4.290,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
2210-Incentivo APS - Capitação Ponderada cta. 10073 
 
 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4500..........................................................................................................................R$ 187.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
2211-Incentivo APS - Desempenho cta 10.335 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4500..............................................................................................................................R$ 5.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0107-Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 
2098-Manut. e Fort. da Atenção Especializada SIASUS-ASPS cta 67 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
0040..............................................................................................................................R$ 2.574,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0107-Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 
2103-Manutenção e Fortalecimento do CAPS - cta 10.079 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4501............................................................................................................................R$ 19.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0107-Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 
2104-Manutenção e Fortalecimento do CAPS - ASPS - cta 67 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
0040............................................................................................................................R$ 98.100,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
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01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2237- Enfrentamento ao COVID - Portaria 2.405/20 cta 10302 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4500...................................................................................................................................R$ 37,50 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
1171-Incremento PAB - Emenda Parlamentar Alceu Moreira cta 10.098 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
4500..............................................................................................................................R$ 9.450,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
 
2074-Manut. Fortalecim. Atenção Básica - ASPS - cta 67 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização recurso 
0040..........................................................................................................................R$ 481.896,20 
TOTAL...................................................................................................................R$ 1.149.617,15 
 

Art. 2.° Servirão de recursos  para cobrir as aberturas dos Créditos Especiais, 
previstos no artigo anterior, as reduções das seguintes dotações conforme descriçoes:  
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2194- Enfr.Emerg.COVID19 ctas. 10.236(4500) e 10.033, 10.036, 10.182, 10.051, 10.053 e 
10.069(4505) e 10.058(4504) 
33.90.30-Material de Consumo dot. 875....................................................................R$ 73.920,00  
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2217- Enf. Emerg. COVID19 Portaria 1666/2020 cta. 10.292 
33.90.30-Material de Consumo dot. 894..................................................................R$ 123.200,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2229-Unidade Sentinela - COVID 19 - Portaria 1975/2020 cta 10308 
31.90.04-Contratação por Tempo Determinado dot. 1623.........................................R$ 23.212,45 
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil dot.1624.........................R$ 72.596,76 
31.90.16-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil dot.1621.....................................R$ 19.733,35 
31.90.94-Indenizações Trabalhistas dot. 1622............................................................R$  5.207,38 
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33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica dot. 1733..........................R$ 24.399,51 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
2072-Man. e Fortalecimento da Atenção Básica PIES-cta 8435 
33.90.30-Material de Consumo dot. 969......................................................................R$ 4.290,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
2210-Incentivo APS - Capitação Ponderada cta. 10073 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica dot. 1076........................R$ 187.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
2211-Incentivo APS - Desempenho cta 10.335 
44.90.51-Obras e Instalações dot. 1089.......................................................................R$ 5.000,00 
 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0107-Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 
2098-Manut. e Fort. da Atenção Especializada SIASUS-ASPS cta 67 
44.90.52-Equipamentos e Material Permanente dot. 1142..........................................R$ 2.574,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0107-Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 
2103-Manutenção e Fortalecimento do CAPS - cta 10.079 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica dot. 1173..........................R$ 19.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0107-Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 
2104-Manutenção e Fortalecimento do CAPS - ASPS - cta 67 
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil dot. 1178........................R$ 98.100,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0130-COVID 19 – enfrentamento ao CORONAVÍRUS 
2237- Enfrentamento ao COVID - Portaria 2.405/20 cta 10302 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica dot.1646.................................R$ 37,50 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
1171-Incremento PAB - Emenda Parlamentar Alceu Moreira cta 10.098 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica dot. 940................................R$ 9.450,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAÚDE 
01-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0105-ATENÇÃO BÁSICA-Qualificação dos Serviços Públicos em Saúde 
2074-Manut. Fortalecim. Atenção Básica - ASPS - cta 67 
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil dot. 975 .......................R$ 481.896,20 
TOTAL...................................................................................................................R$ 1.149.617,15 
 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santo Antônio da Patrulha, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Rodrigo Gomes Massulo 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças 
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